
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

Na 2.780/94 

- V .Pv 

"ACRESCENTA PROGRAMA AO PLANO 
PLURIANUAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA DO PERÍODO DE 1994/1997 E NA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -
LDO, DO EXERCÍCIO DE 1994" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santo Antônio da PatruJha, 

-no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO o Programa 44- ENSINO SUPERIOR, 
AUP - ASSOCIAÇm UNIVERSITÁRIA 
Anexo da Lei Municipal 2.697/93, 

1993 (Plano Plurianual do Município 
P a t r u l h a ) , e f i c a r á com a seguinte 

fíRTIGO 

Io ~ Fica acrescentado 
44.03- Convênio com^ a 
PATRULHENSE, contido no 
de ló de setembro de 
de Santo Antônio da 
redaçãos 
44- ENSINO SUPERIOR 
44.03- Convênio com a AUP 
Objetivo: Possibi 1 i t a r o transporte de Universitários 

Patrulhenses, aos estabelecimentos de Ensino 
Superior, localizados fora do Município 

2o - Fica acrescentado o Programa 44- ENSINO SUPERIOR, 
44.03~ Convênio com a AUP - ASSOCIAÇfíO UNIVERSITÁRIA 
PATRULHENSE, contida no Anexo da Lei Municipal 2.718/93, 
de 12 de novembro de 1993 (Lei de D i r e t r i z e s 
Orçamentárias - LDO), e f i c a r á com a seguinte redação: 
44- ENSINO SUPERIOR 
44.03- Convênio com a AUP 
Objetivo: P o s s i b i l i t a r o transporte de Universitários 

Patrulhenses, aos estabelecimentos de Ensino 
Superior, localizados fora do Município 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

. 
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fíRTIGO 3o - Revogadas as disposições em contrário^ esta Lei entra 
em vigor a p a r t i r desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de março de 1994 

FERULIO TEDESCO NETTÜ 
P r e f e i t o Municipa1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

l o c U /U CJ^jL-^d-eje-Ci^ 
PAULO /ROBERTO F^Rfj/mRfii NIGLIAVâCCft 

?cretàrio de Administração 
' í 
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